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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.319 – COSIT    

DATA 29 de setembro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 3302.90.99 

Mercadoria: Mistura à base de substâncias odoríferas artificiais e 

ingredientes odoríferos naturais, combinados com diluente, do tipo utilizado 

como matéria básica para a indústria, com a função de aromatizante, 

visando proporcionar fragrância e sabor frutado/mentolado a produtos para 

cuidados pessoais; apresentada na forma de um líquido incolor a amarelo 

claro, acondicionada em tambor metálico de peso líquido de 10 kg. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 do Cap. 33), RGI 6 e RGC 1 da TEC, 

aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 

11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, 

de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, e alterações 

posteriores. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 

Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, 

de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo 

especificada, com base em informações prestadas pelo consulente: 

[INFORMAÇÕES SIGILOSAS] 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 
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2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta consiste numa mistura à base de substâncias odoríferas artificiais e 
ingredientes odoríferos naturais, combinados com diluente, do tipo utilizado como matéria básica 
para a indústria, com a função de aromatizante, visando proporcionar fragrância e sabor 
frutado/mentolado a produtos para cuidados pessoais; apresentada na forma de um líquido incolor 
a amarelo claro, acondicionada em tambor metálico de peso líquido de 10 kg. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

5. A mercadoria consiste em uma mistura de diversas substâncias aromáticas artificiais 
e naturais, além de diluente, utilizada como aromatizante, devido ao fato de proporcionar fragrância 
e sabor (de frutas/mentol) a produtos de aplicação oral, como protetores labiais, além da 
possibilidade de aplicação em batons, gloss etc.  

6. O Capítulo 33 da Nomenclatura abrange, entre outros, os produtos de perfumaria ou 
de toucador preparados e preparações cosméticas. A Nota Legal 2 deste Capítulo define: 

2.- Na acepção da posição 33.02, a expressão "substâncias odoríferas" abrange unicamente 
as substâncias da posição 33.01, os ingredientes odoríferos extraídos dessas substâncias e os 
produtos aromáticos obtidos por síntese. 

7. Sua posição 33.02 (“Misturas de substâncias odoríferas e misturas (incluindo as 
soluções alcoólicas) à base de uma ou mais destas substâncias, do tipo utilizado como matérias 
básicas para a indústria; outras preparações à base de substâncias odoríferas, do tipo utilizado para 
fabricação de bebidas”) tem seu escopo assim detalhado pelas respectivas Nesh: 

Desde que possuam a característica de matérias básicas para a indústria de perfumes, para 
a fabricação de alimentos (por exemplo, pastelaria, confeitaria, aromatização de bebidas) ou 
para outras indústrias, tais como a de sabões, esta posição compreende: 

(...) 

6)  As misturas de uma ou mais substâncias odoríferas (óleos essenciais, resinoides, 
oleorresinas de extração ou substâncias odoríferas artificiais) combinadas com diluentes ou 
que contenham suportes tais como óleo vegetal, dextrose ou amido. 

(...)   (grifou-se) 

8. A mercadoria em comento ajusta-se integralmente à esfera da posição 33.02, a qual 
desdobra-se nas seguintes subposições de primeiro nível:  

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
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33.02 
Misturas de substâncias odoríferas e misturas (incluindo as soluções 
alcoólicas) à base de uma ou mais destas substâncias, do tipo utilizado 
como matérias básicas para a indústria; outras preparações à base de 
substâncias odoríferas, do tipo utilizado para fabricação de bebidas 

3302.10.00 - Do tipo utilizado para as indústrias alimentares ou de bebidas 

3302.90 - Outras 

9. Para classificação nas subposições, a RGI 6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem 
como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 
comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção 
e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

10. Por não ser do tipo utilizado para as indústrias alimentares ou de bebidas, a 
mercadoria assenta-se na subposição de primeiro nível residual 3302.90, que não apresenta 
abertura em subposições de segundo nível, mas engloba os seguintes itens:   

3302.90 - Outras 

3302.90.1 Para perfumaria 

3302.90.9 Outras 

11. Para definição do item e subitem, a RGC 1 estabelece que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis 
mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro 
deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis 
desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

12. Observe-se que a Nota Legal 4 deste Capítulo apresenta a seguinte disposição: 

4.- Consideram-se "produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações 
cosméticas", na acepção da posição 33.07, entre outros, os seguintes produtos: saquinhos 
que contenham partes de planta aromática; preparações odoríferas que atuem por 
combustão; papéis perfumados e papéis impregnados ou revestidos de cosméticos; soluções 
líquidas para lentes de contato ou para olhos artificiais; pastas (ouates), feltros e falsos 
tecidos (tecidos não tecidos), impregnados, revestidos ou recobertos de perfume ou de 

cosméticos; produtos de toucador preparados, para animais. (grifou-se) 

13. Depreende-se, pelo texto da Nota supracitada, que a Nomenclatura diferencia os 
produtos cuja finalidade é o uso em perfumaria e os produtos cosméticos (caso dos produtos para 
cuidados pessoais). Observa-se, inclusive, que há duas posições distintas no Capítulo 33: a posição 
33.03 (“Perfumes e águas-de-colônia”)  e a 33.04 (“Produtos de beleza ou de maquiagem preparados 
e preparações para conservação ou cuidados da pele (exceto medicamentos), incluindo as 
preparações antissolares e os bronzeadores; preparações para manicuros e pedicuros”), a qual 
abarca, por exemplo, os batons e outros produtos de maquiagem para os lábios.  

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/33021000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/330290
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/330290
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/3302909
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/330300
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14. Portanto, não tendo por finalidade precípua o uso para a produção de perfumes, e 
sim o uso como matéria de base para produtos de cuidados pessoais, a mercadoria é conduzida para 
a classificação no item 3302.90.9, que inclui os seguintes subitens: 

3302.90.9 Outras 

3302.90.91 Misturas à base de substâncias odoríferas apresentadas sob a forma de 
microcápsulas   

3302.90.99 Outras 

15. Por não ser apresentado sob a forma de microcápsulas, o produto assenta-se no 
subitem residual 3302.90.99, que corresponde, portanto, a seu código NCM. 

16. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 
apresentadas pelo consulente, conforme o art. 46, da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a 
adoção do código supracitado, é necessária a devida correlação das características determinantes 
da mercadoria com a descrição contida na respectiva ementa. Ademais, a decisão ora proferida não 
impede que a Autoridade Tributária, no uso das suas competências, solicite amostra para a 
realização de laudo técnico, com intuito de confirmar os dados informados pelo consulente. 

CONCLUSÃO 

17. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 

2 do Capítulo 33 e texto da posição 33.02), RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível 3302.90) e 

RGC 1 (textos do item 3302.90.9 e do subitem 3302.90.99), da NCM constante da Tarifa Externa 

Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e em 

subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto 

nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 2023, e alterações 

posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 3302.90.99.  

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pela 5ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 
sessão de 25 de setembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução 
Normativa RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

  
(Assinado Digitalmente) 
STELA FANARA CRUZ COSTA 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATORA 

(Assinado Digitalmente) 
DANIEL TOLEDO ACRAS 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/3302909


D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.319 – COSIT  PROCESSO  Clique ou toque 
aqui para inserir o texto. 

 5 

 
(Assinado Digitalmente) 

LUCAS ARAÚJO DE LIMA 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

MEMBRO DA 5ª TURMA  

(Assinado Digitalmente) 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
PRESIDENTE DA 5ª TURMA 

 
  

 


